
INDICAÇÃO Nº 
1189
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Beneficência Portuguesa de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Superintendente Arnaldo Bartalo Jr. e faz-se necessário para a Real e benemérita Associação Portuguesa de Beneficência, haja vista é uma entidade filantrópica sem fins lucrativos, de grande porte, composta por três unidades hospitalares. Hospital São Joaquim, Hospital São José e Hospital Santo Antônio, cujo 60% de seu atendimento é voltado ao Sistema Único de Saúde – SUS.

Em 2015, realizou 48.500 mil consultas, 18 mil internações, 12 mil cirurgias, 4 mil partos e 433 mil exames ambulatoriais. Com destaque aos números relativos à cardiologia, que representam: 30% cirurgias cardíacas do estado de SP e 8,2% no Brasil; 20% cirurgias cardíacas pediátricas do Estado, e 5% do Brasil; 41% de cateterismos pediátricos do Estado, e 7% do Brasil; 28% cateterismos adulto do Estado, e 10% do Brasil; 9% marca-passos do Estado, e 2% do Brasil e 10% angioplastias do Estado e 3% do Brasil.

O Hospital Santo Antônio localizado na zona Leste da capital paulistana é voltado exclusivamente para pacientes SUS, sendo 100% regulado pela Secretaria Municipal de Saúde, cujo objetivo é oferecer à população da região, serviços essenciais de saúde à comunidade, com a qualidade da beneficência Portuguesa de SP, ofertando atendimento especializado para uma das mais populosas regiões da capital paulista.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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